Parecer n.º  725 , de 2005

Da Comissão de Promoção Social sobre o Projeto de lei nº 133, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto em epígrafe institui a bolsa-idoso.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 30º a 34º Sessões Ordinárias (de 22 a 28/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi remetido a Comissão de Constituição e Justiça, que, sob a ótica constitucional, legal e jurídica, pronunciou-se favoravelmente à sua aprovação, na forma do substitutivo então apresentado.


Na qualidade de relator designado pela Comissão de Promoção Social, é nossa incumbência examinar o projeto quanto ao mérito.


Como foi visto, objetiva este projeto que seja instituída a "bolsa-idoso" em favor das famílias que assumem o encargo de prover a subsistência de familiares com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos.


Em apoio ao intento perseguido por esta propositura, cumpre reproduzir as palavras do nosso nobre Colega Jorge Caruso, no parecer exarado às fls. 06/10.


"O mérito do presente projeto é considerar que muitos estão incapacitados  de cumprir os seus deveres em relação à família, seja pela mediocridade de seus proventos ou, até mesmo, pela ausência de uma fonte de renda estável. Ocorre, porém, que é dever constitucional dos Poderes Públicos, como foi dito, prover a família dos meios necessários para que os seus membros idosos sejam assistidos, sem que seja preciso afastar estes últimos do convívio de seus entes queridos, como geralmente acontece quando a única solução disponível é a internação dos mesmos em instituições especializadas. É natural, portanto, que o Estado ofereça uma suplementação de rendimentos a toda família que se disponha a manter sob seus cuidados os parentes idosos."


Concordamos ainda com os termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, visto que o mesmo imprimiu maior precisão e clareza à proposição.


Por todo o exposto, sob o prisma que nos cabe  analisar, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 133 de 2001, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) Edson Gomes – Relator

Aprovado o parecer do Relator, favorável à proposição, na forma do Substitutivo apresentado pela CCJ.

Sala das Comissões, em 20-2-2002

a) RAFAEL SILVA – Presidente

Maria do Carmo Piunti – Maria Lúcia Prandi – Terezinha da Paulina – Rafael Silva

